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APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO  —  AÇÃO  DE 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS  — 
SEQUELA  CEREBRAL  IRREVERSÍVEL  OCASIONADA  NO 
PARTO — PROCEDÊNCIA PARCIAL — IRRESIGNAÇÃO — 
PRELIMINARES  DE  DENUNCIAÇÃO  DA  LIDE  E 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  —  REJEIÇÃO  — 
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  —  DANOS 
CONFIGURADOS  —  PENSIONAMENTO   —  TERMO 
INICIAL  —  DATA  EM  QUE  O  AUTOR  COMPLETOU  14 
(CATORZE)  ANOS  DE  IDADE  —  DANOS  ESTÉTICOS  — 
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM DANOS MORAIS 
— REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA — PROVIMENTO 
DO APELO E DO RECURSO ADESIVO.

— Nas ações de indenização fundadas na responsabilidade civil objetiva do  
Estado (CF/88,  art.  37,  6º),  não  é  obrigatória  a  denunciação à  lide  do 
agente supostamente responsável pelo ato lesivo (CPC, art. 70, III).

—  Em que pese a revogação tácita dos mandados anteriores através da  
procuração  acostada  aos  autos,  não  restou  demonstrado  pelo  apelante,  
qualquer prejuízo decorrente da não intimação para apresentar as razões  
finais,  de  modo  que  não  há  razões  para  anulação  da  sentença  por  
cerceamento de defesa.

— “RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR ERRO MÉDICO.  
(…) Responsabilidade civil por erro médico. Parto normal realizado sem os  
devidos cuidados. Mãe do autor que permaneceu por mais de 24 horas em  
trabalho de parto. Recém nascido que sofreu fratura de clavícula, cianose e 
febre alta. (…) Conduta do preposto do hospital, dano e nexo causal entre  
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eles devidamente comprovada. Responsabilidade civil  configurada. Dever  
de indenizar constatado. (...)” (TJSC; AC 2012.015026-1; Capital; Segunda  
Câmara de Direito Público; Rel. Des. Subst. Francisco José Rodrigues de  
Oliveira Filho; Julg. 04/09/2013; DJSC 16/09/2013; Pág. 252)

— Súmula 387/STJ, "É lícita a cumulação das indenizações de dano estético  
e  dano  moral".  Nesse  sentido:  AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1.368.740/AM, 
Relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe 6/2/2015. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, dar provimento parcial ao apelo e ao 
recurso adesivo. 

RELATÓRIO

Tratam-se  de  apelação  cível  e  Recurso  Adesivo  interpostos, 
respectivamente,  pelo  Hospital  e  Maternidade  Maria  Júlia  Maranhão  e L.F.S.A, 
representado por seus genitores, contra a sentença de fls. 317/326, proferida pelo Juízo Vara 
Única de Araruna nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais proposta 
pelo recorrente em face do apelante.

O  Juízo  a  quo julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  inicial, 
condenando o demandado/ora apelante ao pagamento de indenização por danos morais  no 
importe de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e ao pagamento de uma pensão vitalícia de 01 
(um) salário mínimo mensal com início em 24/02/2002 (data do nascimento), monetariamente 
corrigido a partir do efetivo prejuízo e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 
sentença.

Irresignado, o Hospital apelante, aduziu a preliminar de Cerceamento 
de Defesa pela  necessidade de denunciação  da lide e  pela  inexistência  de intimação para 
razões  finais.   Afirma,  ainda,  que a  sentença  foi  extra-petita  quando condenou a  pensão 
vitalícia a partir da data do nascimento do promovente, sendo que o pedido foi “até a data da 
aposentadoria  do promovente”,  sem especificar  termo inicial.  Pugnou pelo provimento  do 
recurso para reformar a sentença, julgando improcedente o pedido exposto na peça exordial. 
Alternativamente, pugnou pela minoração da indenização pelos danos morais. (fls. 330/337)

Em  recurso  adesivo,  o  recorrente,  defendendo  a  possibilidade  de 
cumulação de danos morais e estéticos, pugna pela majoração do quantum indenizatório por 
danos morais, bem como pela condenação do recorrido ao pagamento de uma indenização 
pelo dano estético. (fls. 343/345)

Contrarrazões pelo apelado e pelo recorrido, respectivamente às fls. 
347/353 e 362/365.
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A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 371/375, opinou 
pelo provimento parcial da apelação e pelo provimento do recurso adesivo.

É o relatório. 

VOTO.

A genitora do promovente/apelado afirmou que, quando a intervenção 
cirúrgica  (parto  cesariana)  foi  realizada,  tanto  a  criança  quanto  sua  mãe  estavam  em 
sofrimento  e  bastante  debilitadas,  em  virtude  da  longa  espera,  o  que  provocou  Hipoxia 
Cerebral na criança, com a consequente Paralisia Cerebral Grave. 

Diante dos fatos ocorridos, o promovente, incapaz e representado por 
seus  genitores,  ingressou  com  a  presente  ação,  alegando  a  responsabilidade  objetiva  do 
hospital, pugnando pela indenização por danos morais, estéticos e materiais, estes consistentes 
no pagamento de pensão mensal, em virtude da necessidade de constantes cuidados com a 
saúde da menor.

O magistrado  a quo,  a  seu turno,  julgou parcialmente procedente o 
pedido inicial, condenando o demandado ao pagamento de indenização por danos morais no 
importe de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e ao pagamento de uma pensão vitalícia de 01 
(um) salário mínimo mensal com início em 24/02/2002 (data do nascimento), monetariamente 
corrigido a partir do efetivo prejuízo e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 
sentença.

Irresignados,  o  promovido  e  promovente  interpuseram, 
respectivamente, apelação e recurso adesivo.

Pois bem. Passo a julgar os recursos.

Preliminar de Denunciação da Lide

O apelante defende a imprescindibilidade de denunciação da lide ao 
médico  que  atendeu  a  mãe  do  promovente  em trabalho  de  parto,  sob alegação  de  que o 
indeferimento pelo Juízo de primeiro grau trouxe prejuízo para defesa.

Não merece acolhida tal preliminar.

O STJ entende que a denunciação da lide a servidor público nos casos 
de indenização fundada na responsabilidade civil objetiva do Estado não deve ser considerada 
obrigatória,  pois  geraria  grande  prejuízo  ao autor  da  ação  devido  à  demora  na prestação 
jurisdicional. 

Esse entendimento evita que no mesmo processo, além da discussão 
sobre a responsabilidade objetiva, seja necessário verificar a responsabilidade subjetiva do 
causador do dano. Essa segunda análise, de acordo com os ministros,  é irrelevante para o 
eventual ressarcimento do autor. A decisão ressalta que o direito de regresso do ente público 
em relação ao servidor, nos casos de dolo ou culpa, é assegurado pelo artigo 37, parágrafo 6º, 
da CF, que permanece inalterado ainda que a denunciação da lide não seja admitida.

Veja-se:
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RECURSO  ESPECIAL.  ADMINISTRATIVO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL 
OBJETIVA  DO  ESTADO.  MORTE  DECORRENTE  DE  ERRO  MÉDICO.  
DENUNCIAÇAO À LIDE. NAO OBRIGATORIEDADE. RECURSO DESPROVIDO.  
1. Nas ações de indenização fundadas na responsabilidade civil objetiva do Estado  
(CF/88,  art.  37,  6º),  não  é  obrigatória  a  denunciação  à  lide  do  agente  
supostamente responsável pelo ato lesivo (CPC, art.  70,  III).  2. A denunciação à  
lide  do servidor público nos casos de  indenização fundada na responsabilidade  
objetiva do Estado não deve ser considerada como obrigatória, pois impõe ao autor  
manifesto prejuízo à celeridade na prestação jurisdicional. Haveria em um mesmo  
processo,  além da  discussão  sobre  a  responsabilidade  objetiva  referente  à  lide  
originária, a necessidade da verificação da responsabilidade subjetiva entre o ente  
público e o agente causador do dano, a qual é desnecessária e irrelevante para o  
eventual  ressarcimento  do  particular.  Ademais,  o  direito  de  regresso  do  ente  
público em relação ao servidor, nos casos de dolo ou culpa, é assegurado no art.  
37, 6º, da Constituição Federal, o qual permanece inalterado ainda que inadmitida 
a denunciação da lide.  3. Recurso especial desprovido. RECURSO ESPECIAL Nº 
1.089.955 - RJ (2008/0205464-4) DJ: 24/11/2009 

Assim, rejeito a preliminar.

Preliminar de cerceamento de defesa por falta de intimação para razões finais

O apelante alega que, a despeito da intimação dos demais advogados 
habilitados  no processo,  a advogada subscritora  do apelo,  de OAB/PB nº 11.103, não foi 
intimada naquela nota de foro para apresentação das razões finais, desconsiderando a petição 
de habilitação às fls. 311. Por tal motivo, alegando cerceamento de defesa, pugna pela pela 
decretação de nulidade da sentença.

Pois bem, como bem destacou o douto representante do Parquet, em 
que pese a revogação tácita dos mandados anteriores através da procuração de fls. 311, não 
restou  demonstrado  pelo  apelante,  qualquer  prejuízo  decorrente  da  não  intimação  para 
apresentar  as  razões  finais,  de  modo  que  não  há  razões  para  anulação  da  sentença  por 
cerceamento de defesa.

Logo, rejeito a preliminar.

Do mérito da apelação do Hospital e Maternidade Maria Júlia Maranhão

O apelante assegura que não deu causa ao dano e que, caso persista 
qualquer  responsabilidade,  esta  deve  ser  imputada  ao  médico  que  atendeu  a  genitora  do 
apelado. Pugna pelo provimento do recurso para reformar a sentença e julgar improcedente o 
pedido exposto na peça exordial. Alternativamente, pela minoração do dano moral e, ainda, 
pela adequação da pensão mensal ao pedido na exordial, afirmando ser extra-petita a sentença 
atacada.

Pois bem. Assiste em parte razão ao apelante.

Como bem pontuou o magistrado a quo, resta evidenciada a falha na 
prestação do serviço hospitalar  quando não houve o adequado atendimento à gestante que 
chegou ao hospital por volta das 14 horas, mas somente foi avaliada pelo médico as 21 horas, 
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que, mesmo depois de estourar a bolsa, somente realizou a cesária às 6h45 do dia seguinte. 
Fato que levou a hipoxia neonatal, causando paralisia cerebral no promovente.

A responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito público é, em 
regra,  objetiva  -  independente  de  prova  de  culpa,  porque  amparada  na  teoria  do  risco 
administrativo, prevista no art. 37, § 6º da Constituição Federal/1988:

“As pessoas jurídicas de direito público e  as  de direito  privado prestadoras de  
serviços  públicos  responderão  pelos  danos  que  seus  agentes,  nessa  qualidade,  
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos  
casos de dolo ou culpa.”

Assim,  in  casu,  para  o  surgimento  da  responsabilidade  civil  do 
hospital apelante é necessário comprovar que o dano decorreu diretamente da inação ou do 
mau funcionamento dos serviços estatais, ou seja, exige-se a comprovação do chamado  “nexo 
de causalidade normativo”. 

E  nesse  caso,  restou  amplamente  provado  pelos  documentos  dos 
autos, inclusive pela perícia médica de fls. 210/213, que a enfermidade do autor foi causada 
pelo trabalho de parto prolongado,  cuja demora no atendimento causou sofrimento fetal, 
levando a hipoxia (diminuição de oxigênio do feto) e consequente paralisia cerebral,  bem 
como pela falta de assistência pediátrica pós-parto.

No  presente  caso,  verifica-se  a  relação  de  causalidade  entre  a 
deficiência do autor/apelado e a omissão do Estado, consistente na realização tardia do parto.

Dessa  forma,  as  provas  apresentadas  aos  autos  demonstram  o 
incorreto procedimento médico que resultou nos danos cerebrais do autor/apelado, gerando 
sua incapacidade absoluta. Sendo assim, é dever do apelante indenizar o recorrido pelos danos 
sofridos. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ERRO MÉDICO. 
PARTO QUE CAUSOU SEQUELAS PERMANENTES EM RECÉM-NASCIDO.  
DEVER DE INDENIZAR. DANOS MORAIS CONFIGURADOS.  1.  Apelação 
cível interposta pelo autor em face de sentença que julgou improcedente o pedido  
no qual  objetivava  reparação dos danos decorrentes  das  seqüelas  oriundas de  
alegado  erro  médico  ocorrido  no  momento  do  parto,  realizado  em  hospital  
conveniado ao extinto INAMPS, bem como pensão vitalícia, tendo em vista sua  
incapacidade total e irreversível. 2. A hipótese é de responsabilidade objetiva do  
estado, incidindo o art. 37, §6º, da crfb/88, sendo necessária a comprovação do  
dano e o nexo de causalidade entre este e a conduta da administração pública,  
para  se  configurar  o  direito  à  indenização  pleiteada. 3.  Em relação  ao  dano,  
vislumbra-se  que  de  fato  está  configurado,  posto  que  o  autor  aduziu 
especificamente  na peça  exordial  as  anomalias  físicas  que lhe foram causadas:  
paralisia cerebral grave, deficiência visual, crises convulsivas freqüentes, atrofia  
cerebral, além de haver acostado aos autos provas suficientes para comprovação  
do alegado. 4. De acordo com a análise de todos os elementos dos autos é possível  
concluir que o sofrimento fetal adveio durante o período de internação, sendo que a  
demora na realização de cesária contribuiu para tal ocorrência. Além disso, é de se  
considerar que não consta nos exames pré-natais qualquer anomalia gestacional. 5.  
Outrossim, é de se ver que não obstante fosse indicado no caso do autor a adoção 
do procedimento denominado manobras de reanimação, já que nasceu com sérios  
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problemas de saúde, e que, embora fosse observado ritmo respiratório irregular, e  
cianose facial, foi o autor encaminhado ao berçário, o que não era o procedimento  
indicado ao caso, tanto que tentaram transferi-lo para uma cti neonatal, constando 
dos autos a informação de que foram contactados diversos hospitais, não tendo  
sido  conseguida  vaga  no  cti  para  a  internação  do  autor.  6.  Logo,  restou  
comprovada a desídia no atendimento oferecido pelo réu através de seus prepostos,  
quando da demora da realização do parto cesárea, bem como, não ser o berçário,  
ainda  que  possua  incubadora,  o  lugar  apropriado  para  atender  crianças  que  
apresentem  quadro  grave  como  na  espécie.  Vê-se,  ainda,  que  a  demora  na  
transferência  do autor  para uma unidade de tratamento intensivo,  evidenciou  a 
redução drástica de sua possibilidade de cura. 7. Assim, após a análise de todos os  
elementos  dos  autos,  resta  evidenciada  a  configuração  do  nexo  causal  entre  a 
conduta médica e os danos ao recém-nascido, bem como as seqüelas sofridas pelo 
autor,  ensejando,  pois,  a  responsabilidade  objetiva  da  ré,  juntamente  com  o  
correspondente dever  de indenizar.  8.  A orientação jurisprudencial  tem sido no  
sentido de que a fixação do valor da indenização por dano moral deve ser feito com 
razoabilidade  e  moderação,  proporcionalmente  ao  grau  de  culpa  e  ao  porte  
econômico do réu, valendo-se o juiz de sua experiência e bom senso. No caso dos  
autos, entende-se razoável o valor da indenização por dano moral no equivalente a  
r$100.000 (cem mil reais). 9. Ressalte-se que o autor tem um quadro irreversível de 
paralisia cerebral grave, acarretando como conseqüência a incapacidade por toda  
a  vida,  estando  impossibilitado  de  estudar  e  também,  de  trabalhar,  além  de  
depender  de  cuidados  de  terceiros  por  24  horas.  (…)  12.  Apelação  provida.  
Sentença  reformada.  (TRF  2ª  R.;  AC  0018580-46.1999.4.02.5101;  RJ;  Quinta  
Turma;  Relª  Desig.  Desª  Fed.  Simone  Schreiber;  Julg.  18/02/2014;  DEJF 
14/03/2014; Pág. 354) 

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INDENIZAÇÃO  POR  ERRO  MÉDICO.  (…) 
Responsabilidade civil por  erro médico. Parto normal realizado sem os devidos  
cuidados. Mãe do autor que permaneceu por mais de 24 horas em trabalho de  
parto. Recém nascido que sofreu fratura de clavícula, cianose e febre alta. (…) 
Conduta  do  preposto  do  hospital,  dano e  nexo  causal  entre  eles  devidamente 
comprovada. Responsabilidade civil configurada. Dever de indenizar constatado.  
Aplica-se a teoria da responsabilidade civil objetiva para o caso de erro médico de 
preposto  de  hospital  privado  conveniado  com  o  Sistema  Único  de  Saúde,  nos  
termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a relação  
existente entre o autor e o nosocômio é clara relação de consumo, de modo que o  
demandado se enquadra na figura do fornecedor/prestador de serviços (art. 3º do 
CDC), e o autor, por sua vez, na de consumidor (art. 2º do CDC). Tratando-se de 
responsabilidade civil objetiva, se o dano e o nexo causal entre este e a conduta do  
ente  público  foram  devidamente  demonstrados,  caracterizado  está  o  dever  de  
indenizar  por  parte  do  estado.  Danos  morais.  Ofensa  à  integridade  física  e  
psíquica do autor. Erro médico que consistiu em lesão na clavícula esquerda, com 
sequelas  de  retardo  mental  leve  e  encurtamento  da  perna  direita.  Dever  de  
indenizar  configurado.  "Qualquer  ofensa  à  integridade  física,  mesmo quando 
passageira e  sem deixar marcas estéticas,  produz,  muito além da sensação de  
incômodo, um decaimento na auto-estima da vítima que, ao se ver nesta situação,  
nunca se conformará com o fato de ter de padecer, física e psiquicamente, em 
razão da conduta culposa de outrem. Eis aí identificado o dano moral.  " (TJSC,  
AC n.  2008.069491-1,  Rel.  Des.  Newton janke,  j.  19.5.09).  Valor  indenizatório.  
Fixação  na  origem  de  R$  200.000,00.  Pretendida  a  minoração.  Possibilidade.  
Quantum fixado em sentença que se mostra acima daqueles arbitrados em casos  
semelhantes por esta câmara de justiça. Redução do valor para R$ 100.000,00. O 
valor  da  indenização  a  ser  arbitrada  deve  seguir  critérios  de  razoabilidade  e  
proporcionalidade, mostrando-se efetivo à repreensão do ilícito e à reparação do 
dano,  sem,  em  contrapartida,  constituir  enriquecimento  ilícito.  Encargos  
moratórios.  (…)  Recurso  do  estado  conhecido  e  provido.  Recurso  do  hospital  
conhecido  e  parcialmente  provido.  Remessa  prejudicada.  Sentença,  em  parte,  
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reformada.  (TJSC;  AC  2012.015026-1;  Capital;  Segunda  Câmara  de  Direito  
Público;  Rel.  Des.  Subst.  Francisco  José  Rodrigues  de  Oliveira  Filho;  Julg.  
04/09/2013; DJSC 16/09/2013; Pág. 252)

Nos danos morais, é importante transcrever o ensinamento proferido 
por Maria Helena Diniz, evidenciado no julgamento do Recurso Especial Nº 239.009-RJ, do 
qual foi relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira:

“...a reparação em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de mágoa,  
dor,  tristeza,  angústia,  pela  superveniência  de  sensações  positivas  de  alegria,  
satisfação,  pois,  possibilitaria  ao  ofendido  algum prazer  que,  em certa  medida,  
poderia atenuar o seu sofrimento”.

O  dano  moral  tem  o  objetivo  de  representar  para  a  vítima  uma 
satisfação moral, uma compensação pelo dano subjetivo e, também, desestimular o ofensor da 
prática futura de atos semelhantes. Entendo que, ao arbitrar a indenização, deve-se levar em 
consideração o nível sócio-econômico das partes, assim como, o animus da ofensa (culpa por 
negligência e não dolo) e a repercussão dos fatos.

Sendo  assim,  no  caso  concreto,  vislumbra-se  que  o  quantum 
indenizatório  equivalente a R$ 70.000,00 (setenta mil reais) – fixados na sentença ora 
guerreada – afigura-se suficiente para compensar o apelado pelos danos sofridos, bem 
como dissuadir o apelante à prática de atos da mesma natureza.

Por sua vez,  o termo inicial  da pensão mensal  aplicada a título  de 
danos materiais, no valor de 01 (um) salário mínimo, fixada desde o nascimento do infante até 
sua morte, merece reparos. 

A magistrada de 1º grau determinou o pagamento de pensão retroativa 
ao  nascimento  do  promovente/apelado  (24/02/2002),  todavia,  segundo o  entendimento  do 
STJ,  o  termo  inicial  do  pensionamento  deve  ser  a  data  em que  o  mesmo  completou  14 
(catorze) anos, já que esta é a idade que o ordenamento jurídico pátrio autoriza o ingresso do 
jovem no mercado de trabalho.

Nesse diapasão:

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE ERRO MÉDICO. 
FETO  CONSIDERADO  GIGANTE  PARA  A  IDADE  GESTACIONAL.  
OCORRÊNCIA  DE  COMPLICAÇÃO  OBSTÉTRICA  DENOMINADA 
"DISTÓCIA  DO  OMBRO",  CONSISTENTE  NO  ENCRAVAMENTO  DOS 
OMBROS  DO  FETO  NO  CANAL  DE  PARTO.  LESÃO  MEDULAR 
PROVOCADA NO AUTOR DURANTE O PARTO NORMAL EM RAZÃO DA 
EXTRAÇÃO  FORÇADA.  SEQUELAS  IRREVERSÍVEIS  E  PERMANENTES 
NO  MEMBRO  SUPERIOR  DIREITO.  NECESSIDADE  DE  CUIDADOS 
ESPECIAIS  PERMANENTES.  NEGLIGÊNCIA  MÉDICA  CONFIGURADA. 
MATERNIDADE ADMINISTRADA PELO  ESTADO.  RESPONSABILIDADE 
CIVIL  OBJETIVA  DO  ENTE  PÚBLICO.  DEVER  DE  INDENIZAR 
CONFIGURADO.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.  MANUTENÇÃO  DO 
QUANTUM INDENIZATÓRIO, EIS QUE NÃO SE MOSTRA EXCESSIVO À 
REPARAÇÃO  DO  DANO.  OBSERVÂNCIA  DOS  CRITÉRIOS  DE 
RAZOABILIDADE  E  DE  PROPORCIONALIDADE.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA. APLICAÇÃO A PARTIR DO ARBITRAMENTO. TAXA SELIC. 
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ÍNDICE QUE ENGLOBA TANTO O FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
QUANTO  OS  JUROS  MORATÓRIOS. PENSÃO MENSAL 
DE DOIS SALÁRIOSMÍNIMOS. INCAPACIDADE PERMANTE DO MENOR. 
VALOR QUE SE MOSTRA ADEQUADO AO CASO. TERMO INICIAL. DATA 
EM QUE A VÍTIMA COMPLETARÁ 14 ANOS.    (...) "é devida     pensão     ao menor   
que sofre redução da capacidade laboral em decorrência de acidente a partir da 
data em que completa quatorze     anos" (r  esp 761.265/rj,  rel.  Ministro fernando 
gonçalves, quarta turma, julgado em 06/04/2010, dje 10/06/2010). "no tocante ao  
termo final, a pensão foi fixada em caráter vitalício, justamente porque no presente  
caso não se pode presumir que a partir de determinada idade seu beneficiário não 
mais necessite da remuneração, pois conforme o demonstrado acima ao apelado  
sobrevieram sinais  de  demência.  Dessa  forma,  desacolhem-se  as  pretensões  da  
apelante  de  redução  do  limite  temporal  do  pagamento  da pensão vitalícia  
para 65 anos"  (apelação  cível  n.  2004.017767-4  e  n.  2004.017766-6,  rel.  Des.  
Jaime luiz vicari, de blumenau, j. 17.09.2009). (TJSC; AC 2010.053466-7; Capital;  
Rel. Des. Cid Goulart; Julg. 09/12/2010; DJSC 17/12/2010; Pág. 364)  

CONSTITUCIONAL,  ADMINISTRATIVO,  CIVIL  E  PROCESSO  CIVIL. 
APELAÇÕES  CÍVEIS  E  REMESSA  DE  OFÍCIO.  INDENIZAÇÃO.  
INTERVENÇÃO  CIRÚRGICA. ERRO NA  ESCOLHA  DA  TÉCNICA 
ANESTÉTICA.  SEQUELAS  GRAVES  E  IRREVERSÍVEIS.  DANO  MORAL.  
VALOR  INDENIZATÓRIO.  PARÂMETROS.  DANOS 
MATERIAIS. PENSÃO VITALÍCIA.  SALÁRIO  MÍNIMO.  POSSIBILIDADE.  
TERMO  INICIAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  FAZENDA  PÚBLICA. 
ISENÇÃO.  PARTE PATROCINADA PELA PROCURADORA  DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO.  LEGITIMIDADE  ATIVA. 1.  Afasta-se  a  
alegada ilegitimidade ativa na hipótese de a peça de ingresso fazer menção ao  
sofrimento  vivenciado  pela família  do  requerente  em virtude  do  evento  danoso,  
porquanto o dano moral perseguido tem como escora as sequelas suportadas pelo 
próprio autor após a intervenção cirúrgica. 2. A responsabilidade civil do Estado é 
objetiva,  não se questionando da ocorrência  ou não de culpa,  bastando que  se  
comprove a existência do dano e o nexo de causalidade, conforme preceitua o § 6º,  
do artigo 37,  da Constituição Federal.  3.  Se o conjunto probatório comprova a 
existência  de  graves  e  irreversíveis  sequelas  decorrentes  de erro na  escolha  da 
técnica  anestésica  para  a  realização  da  cirurgia,  evidencia-se  o  dever  
indenizatório, porquanto presente o nexo causal entre a conduta do agente público  
e o dano causado à vitima. 4. O valor indenizatório na hipótese de abalo moral  
objetiva  a  compensação  pelo  sofrimento  suportado  pela  vítima e  a  punição  do  
ofensor, evitando-se, assim, a reiteração de condutas lesivas. 5. A intensidade do  
sofrimento causado pelo erro médico, consubstanciado em severas e irreversíveis  
sequelas, como tetraplegia e completa ausência de contato com o mundo exterior,  
autoriza a fixação de verba indenizatória a título de danos morais em quantia mais  
elevada. 6. O pensionamento mensal deve ser fixado com base na renda auferida  
pela vítima na época do ato ilícito. Na hipótese de ausência dessa comprovação, o  
valor deve ser arbitrado em salário mínimo. Inteligência do artigo 475 - Q, § 4º, do  
Código  de  Processo  Civil.  Precedentes  deste  eg.  TJDFT  e  do  col.  STJ.  7.  Na 
hipótese de pensão concedida em favor de vítima menor, que à época do evento  
danoso  não  exercia  atividade  laboral, o  termo  inicial  é  a  data  em  que  
atinge     quatorze     anos,   idade que o ordenamento jurídico pátrio autoriza o ingresso 
do  jovem  no  mercado  de  trabalho.  8.  É  incabível  a  condenação  da  Fazenda  
Pública no pagamento de  honorários  advocatícios  nas causas em que a parte  
autora é representada pela Defensoria Pública do Distrito Federal, sob pena de  
confusão entre as figuras do credor e do devedor. Inteligência do Enunciado nº 
421  do  col.  STJ.  9.  Recurso  do  autor  parcialmente  provido.  Apelo  do  réu  e  
remessa oficial providos em parte. (TJDF; Rec 2003.01.1.097718-9; Ac. 713.823;  
Terceira Turma Cível; Rel. Des. Mario-Zam Belmiro; DJDFTE 26/09/2013; Pág.  
164)  
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Cite-se posicionamento do STJ:

"RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  
ATROPELAMENTO DE MENOR IMPÚBERE. REDUÇÃO DA CAPACIDADE 
PARA O TRABALHO. PENSÃO. PAGAMENTO. TERMO INICIAL. 14 ANOS. 
HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
N. 7/STJ. 1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça fixou como  termo  
inicial para o pagamento da pensão a data em que a vítima, menor de idade ao  
tempo  do  acidente,  vier  a  completar  14  (catorze)  anos  de  idade.  2.  Tendo  o  
Tribunal a quo afastado a sucumbência recíproca, a revisão dos critérios por ele  
adotado  importaria  apreciação  de  matéria  fático-probatória.  Incidência  da 
Súmula n. 7/STJ. 3. Recurso especial parcialmente provido." (REsp 628.522/ RJ,  
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Quarta Turma , DJ 25/02/2008)

Não é outro o entendimento doméstico:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E  
MORAIS.  SEQUELA  CEREBRAL  IRREVERSÍVEL  OCASIONADA  NO  PARTO-  
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINAR  DE  NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO. REJEIÇÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  
ART.  198,  INCISO  I,  DO  CÓDIGO  CIVIL.  MÉRITO.  RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA.  ART.  37,  §  6º  DA  CF.  ERRO  MÉDICO  EVIDENCIADO.  DANOS 
CONFIGURADOS.  PENSIONAMENTO.  REDUÇÃO  PARA  UM  SALÁRIO 
MÍNIMO MENSAL. TERMO INICIAL. DATA EM QUE O AUTOR COMPLETOU  
14 (CATORZE) ANOS DE IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.  
PROVIMENTO PARCIAL. - “.. Sequelas oriundas de alegado erro médico ocorrido  
no momento do parto (...) 2. A hipótese é de responsabilidade objetiva do estado,  
incidindo o art. 37, §6º, da crfb/88, sendo necessária a comprovação do dano e o  
nexo  de  causalidade  entre  este  e  a  conduta  da  administração pública,  para  se  
configurar o direito à indenização pleiteada. 3. Em relação ao dano, vislumbra-se  
que de fato está configurado, posto que o autor aduziu especificamente na peça  
exordial  as anomalias físicas que lhe foram causadas: paralisia cerebral  grave,  
deficiência visual,  crises  convulsivas  freqüentes,  atrofia cerebral,  além de haver  
acostado aos autos provas suficientes para comprovação do alegado. 4. De acordo  
com a análise de todos os elementos dos autos é possível concluir que o sofrimento  
fetal adveio durante o período de internação, sendo que a demora na realização de  
cesária contribuiu para tal ocorrência. (...). Logo, restou comprovada a desídia no 
atendimento oferecido pelo réu através de seus prepostos, quando da demora da  
realização do parto cesárea (...) 7. Assim, após a análise de todos os elementos dos  
autos, resta evidenciada a configuração do nexo causal entre a conduta médica e os  
danos ao recém-nascido,  bem como as  seqüelas  sofridas  pelo  autor,  ensejando,  
pois, a responsabilidade objetiva da ré, juntamente com o correspondente dever de  
indenizar. (…) 9. Ressalte-se que o autor tem um quadro irreversível de paralisia  
cerebral grave, acarretando como consequência a incapacidade por toda a vida,  
estando impossibilitado de estudar e também, de trabalhar, além de depender de  
cuidados de terceiros por 24 horas. ” (trf 2ª r.; AC 0018580-46.1999.4.02.5101;  
RJ;  quinta turma; relª  desig.  Desª  fed.  Simone schreiber;  julg.  18/02/2014; dejf  
14/03/2014;  pág.  354).  “inexistindo  provas  do  rendimento  que  a  vítima 
efetivamente  recebia  antes  do  evento  danoso,  o  entendimento  jurisprudencial  e  
doutrinário  dominante  é  no  sentido  de  que  a  pensão  mensal  deve  ser  fixada  
utilizando-se como parâmetro o montante equivalente a 01 (um) salário mínimo,  
correspondente  ao  mínimo  existencial.  ”  (tjes;  RN  0000473-18.2001.8.08.0045;  
segunda Câmara Cível; Rel. Des. Namyr Carlos de Souza filho; julg. 25/02/2014;  
djes 06/03/2014).  “a corte especial do Superior Tribunal de justiça fixou como  
termo inicial para o pagamento da pensão a data em que a vítima, menor de idade  
ao  tempo  do  acidente,  vier  a  completar  14  (catorze)  anos  de  idade. ”  (resp  
628.522/ RJ, Rel. Ministro João Otávio de noronha, quarta turma, DJ 25/02/2008).  
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(TJPB; AC 0028651-84.2008.815.2001; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel.  
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides; DJPB 11/06/2014; Pág. 11) 

Destarte,  merece  reparo  parcial  a  sentença  para  fixar  como  termo 
inicial da pensão vitalícia a data que o promovente completar 14 anos de idade. 

Por sua vez, a despeito das alegações do apelante de que a sentença 
seria extrapetita, não se verifica no caso dos autos, pois, apesar de o promovente/apelado no 
item 'DOS PEDIDOS' peticionar a condenação do promovido por danos materiais, consistente 
na pensão mensal até a idade da sua aposentadoria, por óbvio verifica-se que seu desejo era de 
uma pensão até a morte do infante.  

 Veja- excertos da inicial:

“DO DANO MATERIAL

A invalidez,  total  e  irreversível,  imposta  ao  autor  pelo  promovido  
equipara-se,  para efeito  prático,  à  morte.  Não poderá ele  exercer  
qualquer atividade produtiva durante toda a existência, surgindo a 
obrigação de indenizar”.

Essa  conclusão  decorre  da  possibilidade  de  interpretação  lógico-
sistemática dos pedidos, teoria adotada pelo STJ, como forma de tornar efetivo o processo, 
amplo o acesso à justiça e justa a composição da lide.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. PEDIDO. INTERPRETAÇÃO. LIMITES.  
MEDIDA CAUTELAR. PODER GERAL DE CAUTELA. LIMITES. DISPOSITIVOS 
LEGAIS ANALISADOS:  ARTS.  128,  460 E 798 DO CPC. 1.  Ação ajuizada em 
01.01.2003. Recurso especial concluso ao gabinete da Relatora em 03.08.2011. 2.  
Recurso especial em que se discute se a sentença é ultra petita e se houve a perda  
de  objeto  da  ação.  3. O  pedido  deve  ser  extraído  da  interpretação  lógico-
sistemática  da  petição  inicial,  a  partir  da  análise  de  todo  o  seu  conteúdo. 
Precedentes. 4. A decisão que interpreta de forma ampla o pedido formulado pelas  
partes não viola os arts. 128 e 460 do CPC, pois o pedido é o que se pretende com a  
instauração da ação. Precedentes.  5. O art. 798 do CPC confere ao Juiz ampla  
liberdade no exercício do poder geral de cautela, não ficando ele adstrito, quando  
examina pedido cautelar,  ao princípio dispositivo traçado pelas partes.  6.  Nada  
impede o Juiz  de,  com base  no  poder  geral  de cautela,  determinar  de  ofício  a  
adoção  de  medida  tendente  a  garantir  a  utilidade  do  provimento  jurisdicional  
buscado na ação principal, ainda que não requerida pela parte. 7. Recurso especial  
provido.  (STJ  -  REsp:  1255398  SP  2011/0098694-9,  Relator:  Ministra  NANCY  
ANDRIGHI, Data de Julgamento: 20/05/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de  
Publicação: DJe 30/05/2014)

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. PEDIDO. INTERPRETAÇÃO AMPLA.  
POSSIBILIDADE.  1.  O  pedido  deve  ser  extraído  da  interpretação  lógico-
sistemática  da  petição  inicial,  a  partir  da  análise  de  todo  o  seu  conteúdo.  
Precedentes. 2. O pedido deve ser interpretado como manifestação de vontade, de  
forma a tornar efetivo o processo, amplo o acesso à justiça e justa a composição da  
lide. Precedentes. 3. A decisão que interpreta de forma ampla o pedido formulado  
pelas partes não viola os arts. 128 e 460 do CPC, pois o pedido é o que se pretende  
com a instauração da ação. Precedentes. 4. Recurso especial provido. (STJ - REsp: 
1049560  MG  2008/0085185-3,  Relator:  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  Data  de  
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Julgamento:  04/11/2010,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe 
16/11/2010)

Assim,  analisando-se  todo  o  conteúdo  da  exordial,  não  poderia  a 
magistrada  a quo  decidir de modo diverso,  ressaltando-se, inclusive, que seu entendimento 
não destoa do entendimento jurisprudencial no sentido de que a pensão mensal nos casos de 
paralisia  cerebral  decorrente de complicações  do parto,  tem como termo final a morte  do 
infante. 

Logo, não há reparo a ser feito na sentença quanto ao termo final da 
pensão, pois para que o provimento Jurisdicional seja completo, somente se poderia deferir 
pensão vitalícia.

Vejamos entendimento jurisprudencial:

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO 
ESTADO. INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. DEMORA NA 
REALIZAÇÃO DE PARTO. ANOXIA FETAL, SEQUELAS MENTAL 
PERMANENTE. DEMONSTRAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE. 
RESPOSABILIDADE OBJETIVA. DEVER DE INDENIZAR. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. PENSIONAMENTO VITALICIO EM UM SALÁRIO 
MINIMO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA PARA REDUZIR O 
VALOR DOS DANOS MORAIS. I - No caso em tela, a autora afirma ser portadora 
de doença mental decorrente da falta de oxigenação no momento do parto (anóxia 
cerebral) em razão da demora no atendimento na rede pública de responsabilidade 
do Apelante.   E cediço que a Constituição Federal, em seu art. 37 § 6º estabelece, 
"As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa".(...)  V - No tocante a pensão vitalícia arbitrada na 
sentença no importe de 1 (um) salário mínimo entendo que não merece reparo, 
uma vez que o trauma sofrido pela Apelada em decorrência da conduta dos agentes 
do Estado do Maranhão a incapacitou para o exercício de qualquer atividade laboral. 
Ademais, o valor fixado a título de pensão é o mínimo para garantir uma vida digna 
à autora, conforme bem assentado na sentença. VI - Apelo conhecido e 
parcialmente provido. APL 0346192015 MA 0001105-09.2005.8.10.0058  Relator 
RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA – 17/03/2016

Do Recurso Adesivo

Em recurso adesivo, pugna o recorrente pela majoração do  quantum 
indenizatório de danos morais, bem como pela sua cumulação com os danos estéticos. 

Pois bem. Inicialmente,  como já se afirmou anteriormente,  no caso 
concreto,  vislumbra-se que o quantum indenizatório equivalente a R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais) – fixados na sentença ora guerreada a título de danos morais – afigura-se 
suficiente  para  compensar  o  apelado  pelos  danos  sofridos,  bem  como  dissuadir  o 
apelante à prática de atos da mesma natureza.

Logo, não merece majoração.
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Por outro lado, quanto à cumulação da indenização por dano moral e 
estético, é assente na jurisprudência do STJ a sua possibilidade, o que culminou na edição da 
Súmula 387/STJ, que assim dispõe em seu texto: "É lícita a cumulação das indenizações de 
dano estético e dano moral". Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 1.368.740/AM, Relator 
Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe 6/2/2015. 

Para fins de indenização na seara civil,  o dano estético há de estar 
apenas  relacionado  a  uma  modificação  de  ordem  física  exterior,  independentemente  da 
ocorrência de dano material ou moral. A doutrina dominante fala em alteração para pior e por 
tal motivo, esse tem sido justamente o sentido adotado para a caracterização do dano estético, 
a fim de que a modificação física gere uma alteração permanente no indivíduo, piorando-lhe 
sobremodo a sua aparência.

Tal  fato  claramente  se  verifica  pela  foto  de  fl.  22,  merecendo 
compensação indenizatória. Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  ERRO  MÉDICO.  PARTO.  SEQUELA.  PARALISIA 
CEREBRAL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  ESTÉTICOS.  PENSÃO.  
CABIMENTO. AUMENTO DO VALOR DAS INDENIZAÇÕES. POSSIBILIDADE.  
INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL.  FALTA DE PROVA.  CONDENAÇÃO.  
NÃO CABIMENTO. CÁLCULO DA PENSÃO TOMANDO POR BASE A DATA EM  
QUE O MENOR COMPLETARÁ 14 ANOS DE IDADE. CABIMENTO. INCLUSÃO 
DO  13º  SALÁRIO  NO  CÁLCULO.  IMPOSSIBILIDADE.  JUROS  DE  MORA  
INCIDENTES SOBRE A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS.  
DATA DA CITAÇÃO. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Comprovado o erro  
médico  como  causa  das  seqüelas  sofridas  pela  criança  em  decorrência  do 
atendimento quando do parto, procedente se mostra o pedido de indenização. O 
arbitramento do valor da indenização por dano moral e estético deve levar em 
consideração  todas  as  circunstâncias  do  caso  e  atender  aos  princípios  da  
razoabilidade e proporcionalidade, de tal sorte que, se o valor fixado se revela em 
desacordo com tais princípios e o caso concreto, há ele de ser majorado. Não cabe  
condenar  a  parte  ré  ao  pagamento  de  indenização  por  danos  materiais  não  
comprovados. É devida a indenização por danos materiais em forma de pensão, a  
partir dos 14 anos de idade, momento em que a legislação permite o contrato de 
trabalho,  sem inclusão,  porém,  em  seu  cálculo,  de  montante  equivalente  a  13º 
salário. Tratando-se de responsabilidade contratual, os juros de mora incidentes  
sobre o valor fixado para a indenização por danos morais e estéticos fluem a partir  
da citação. (TJMG; APCV 1.0024.08.009273-7/001; Rel. Des. Evandro Lopes Da  
Costa Teixeira; Julg. 04/09/2014; DJEMG 16/09/2014 

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  1.  PROCESSUAL  CIVIL.  ANTECIPAÇÃO  DE 
TUTELA CONFIRMADA NA SENTENÇA. APELAÇÃO. EFEITOS DO RECURSO. 
Recurso interposto contra sentença  que confirma antecipação de tutela e  impõe  
condenação. Apelação que deve ser recebida em ambos os efeitos, restrito o efeito  
exclusivamente  devolutivo  no  ponto  que  trata  do  provimento  antecipado.  
Inteligência do art.  520,  VII,  do  CPC. Precedentes.   2. ERRO MÉDICO. AÇÃO 
INDENIZATÓRIA MOVIDA CONTRA HOSPITAL. FALHA NA PRESTAÇÃO DO  
SERVIÇO. ÔNUS PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA, NA ESPÉCIE, DA TEORIA DA 
CARGA DINÂMICA DA PROVA. DEVER DE INDENIZAR RECONHECIDO. 2.1.  
Hospitais  e  clínicas  de saúde respondem,  de  forma objetiva,  quanto à falha no  
atendimento  que  se  refere  à  estadia  do  paciente,  instalações,  equipamentos  e  
serviços  auxiliares.  "A  responsabilidade  dos  hospitais,  no  que  tange  à  atuação  
técnico-profissional  dos  médicos  que  neles  atuam  ou  a  eles  sejam  ligados  por  
convênio, é subjetiva, ou seja, dependente da comprovação de culpa dos prepostos"  
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- lição da jurisprudência do STJ. 2.2. A responsabilização do profissional liberal  
por defeito na prestação do serviço implica comprovação de culpa. Art. 14, § 4º, do 
CDC.  São  pressupostos  da  responsabilidade  subjetiva  a  comprovação  da  
ocorrência do dano, a culpa ou dolo do agente e o nexo de causalidade entre o agir  
do  réu  e  o  prejuízo.  2.3.  Verificado  nos  autos  que  a  parte  demandada  possui  
maiores  condições  técnicas  de  demonstrar  a  forma  como  ocorreram  os  fatos 
descritos na exordial, referentes à alegada falha na prestação dos serviços médicos,  
impõe-se atribuir à instituição de saúde o ônus probatório. Manejo da teoria da  
carga dinâmica da prova. 2.4. Caso em que a autora sofreu anóxia intra-uterina 
(falta  de  oxigenação  no  cérebro)  e  parada  cardiorrespiratória  quando  do  seu 
nascimento, determinando-lhe debilidade física e mental. Prova técnica formalizada  
em  Juízo  que  atestou  a  excelente  gestação  da  mãe  da  demandante,  com  
acompanhamento  pré-natal.  Quadro  de  encefalopatia  ocorrido  após  os  
procedimentos necessários ao nascimento da autora, inexistindo comprovação de  
indicativo de anormalidade morfológica cerebral anterior. Falta de apresentação,  
pelo hospital, dos prontuários médicos completos do período de internação da mãe  
da  autora.  Inexistência  de  esclarecimentos  se  os  danos  cerebrais  sofridos  pela 
criança decorreram de complicações comuns ao parto ou imperícia dos clínicos  
ligados à instituição demandada. Prova técnica prejudicada em vista da ausência  
de  "informações  obstétricas  quanto  à  evolução  do  trabalho  de  parto  e  aos  
acontecimentos  do  parto"  -  registro  do  expert  do  Juízo.  "À falta  de  elementos  
capazes de excluir a culpa do nosocômio réu, a quem pertencia o ônus da prova no  
caso concreto, cabível a indenização pelos danos sofridos". 3. DANO MORAL E 
ESTÉTICO. CABIMENTO. MONTANTE INDENIZATÓRIO. VALOR ARBITRADO 
EM  1º  GRAU  MINORADO.  ADEQUAÇÃO  AOS  PRECEDENTES  DA  CORTE. 
Demandante  que  apresenta  paralisia  cerebral  severa,  com comprometimento  da  
motricidade voluntária nos quatro membros, incapacidade de comunicação verbal,  
sem capacidade de deglutição normal e sem o sentido da visão. No arbitramento da 
compensação por abalo moral e dano estético, cumpre atentar-se às condições das  
partes,  o  bem  jurídico  lesado  e  aos  princípios  da  proporcionalidade  e  da  
razoabilidade. Necessidade de o valor refletir justa indenização, sem representar  
penalidade excessiva. Quantum fixado em sentença, R$ 450.000,00, minorado para  
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mi reais). REJEITARAM A PRELIMINAR E,  
NO MÉRITO,  DERAM  PROVIMENTO  EM PARTE À  APELAÇÃO.  UNÂNIME.  
(Apelação Cível Nº 70056176548, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do  
RS,  Relator:  Jorge  Alberto  Schreiner  Pestana,  Julgado  em  19/12/2013)  AC 
70056176548 RS Diário da Justiça do dia 14/03/2014

Assim,  considerando  as  circunstâncias  do  caso  concreto  e  em 
harmonia  com parecer  ministerial,  fixo  a  indenização  pelo  dano  estético  sofrido  em  R$ 
20.000,00 (vinte mil reais).

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso apelatório e 
ao recurso adesivo para determinar que a pensão mensal fixada tenha como termo inicial a 
data que o promovente completar 14 anos de idade e para condenar o promovido (Hospital e 
Maternidade  Maria  Júlia  Maranhão)  ao  pagamento  de  uma  indenização  no  valor  de  R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) a título de danos estéticos, com correção monetária pelo INPC a 
partir do evento danoso e juros de mora de 1% ao mês a partir desta decisão, mantendo a 
sentença em seus demais termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
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(relator), o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a 
Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, 
Promotor de Justiça.

                      
João Pessoa, 20 de setembro de 2016.

                                     Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                                                                Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0001487-23.2003.815.0061 – Vara Única de Araruna

RELATÓRIO

Tratam-se  de  apelação  cível  e  Recurso  Adesivo  interpostos, 
respectivamente,  pelo  Hospital  e  Maternidade  Maria  Júlia  Maranhão  e L.F.S.A, 
representado por seus genitores, contra  a  sentença de fls.  317/326,  proferida  pelo Juízo 
Vara Única de Araruna nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais 
proposta pelo recorrente em face do apelante.

O Juízo  a quo julgou parcialmente  procedente  o  pedido  inicial, 
condenando o demandado/ora apelante ao pagamento de indenização por danos morais no 
importe de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e ao pagamento de uma pensão vitalícia de 01 
(um)  salário  mínimo  mensal  com  início  em  24/02/2002  (data  do  nascimento), 
monetariamente corrigido a partir do efetivo prejuízo e juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, a partir da sentença.

Irresignado,  o  Hospital  apelante,  aduziu  a  preliminar  de 
Cerceamento de Defesa  pela necessidade de denunciação da lide e  pela inexistência de 
intimação  para  razões  finais.   Afirma,  ainda,  que  a  sentença  foi  extra-petita  quando 
condenou a pensão vitalícia a partir da data do nascimento do promovente, sendo que o 
pedido foi  “até  a  data  da aposentadoria  do promovente”,  sem especificar  termo inicial. 
Pugnou pelo provimento do recurso para  reformar  a  sentença,  julgando improcedente o 
pedido exposto na peça exordial. Alternativamente, pugnou pela minoração da indenização 
pelos danos morais. (fls. 330/337)

Em recurso adesivo, o recorrente, defendendo a possibilidade de 
cumulação de danos morais e estéticos, pugna pela majoração do quantum indenizatório por 
danos morais, bem como pela condenação do recorrido ao pagamento de uma indenização 
pelo dano estético. (fls. 343/345)

Contrarrazões pelo apelado e pelo recorrido, respectivamente às fls. 
347/353 e 362/365.

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  371/375, 
opinou pelo provimento parcial da apelação e pelo provimento do recurso adesivo.

É o relatório. Inclua-se em pauta para julgamento.

João Pessoa, 27 de julho de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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